
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO 
PERI. 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE GOZO 
07/03/2016 

Anderson Aguiar 10.098.179-3 Chefe de a 
1 Almeida SSP-PR Fazenda Divisão 2015/2016 16/03/2016 

02/03/2016 
Andreia Katia 8.429.105-6 Chefe qt, a 

2 Sella SSP-PR Fazenda,--- Divisão 2014/2015 11/03/2016 
29/02/2016 

Cibele Martinez 8.642.401-0 Proc.Assuntos Assessor a 
3 Soares de Lima SSP-PR Juridicos Juridico II 2015/2016 09/03/2016 

01/03/2016 
Geraldo Honorio 3.419.681-8 Serviços Chefe de a 

4 Vieira SSP-PR Rodoviarios Divisão 2014/2015 20/03/2016 
01/03/2016 

3.419.681-8 Serviços Chefe de a 
5 Gilberto Vieira SSP-PR Públicos Divisão 2014/2015 20/03/2016 

, Habitação e Assessor 01/03/2016 
Jesscia Castro 10.839.125-1 Pojetos Especial a 

6, Campestrini SSP-PR Tecnjcos I I 2015/2016 20/03/2016 
João Vicente 14/03/2016 
Akucevikus 3.548.826-0 Chefe de a 

7 Ferreira SSP-PR Obras Divisão 2014/2015 23/03/2016 
21/03/2016 

Jose Clovis Alves 3.861.251-4 Serviços Chefe de a 
8 Bueno SSP-PR Rodoviarios Divisão 2014/2015 30/03/2016 

29/02/2016 
Marcelo Gomes 25.235.393-6 Proc.Assuntos 7 a 

9 do Vale SSP-PR Juridicos ecretio 2013/2014 09/03/2016 

L. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ   oP 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 448/2016 

Concede férias aos ocupantes de cargo em comissão do 
Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de 
Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis 

,do Trabalho, conforme relação abaixo: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 448/2016 
	

F.L 02 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, ao 01 de março de 2016. 

ARMANDO CORDTS F• HO 
" Secretário de Administr ao 
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